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EXTRATO DA ATA DA 461ª REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO 

ELETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL – ELETROS 

“Aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2022, às 17h, por meio de consulta e respostas 

por e-mail, considerando a Pandemia do COVID 19, realizada pela Fundação Eletrobrás de 

Seguridade Social - ELETROS, inscrita no CNPJ sob o nº 34.268.789/0001-88, situada à Rua 

Uruguaiana, 174, 5º, 6º e 7º andares, Centro, nesta cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, reuniu-se o Conselho Deliberativo da ELETROS-CDE, com a presença do 

Presidente do CDE Jailson José Medeiros Alves e dos Conselheiros efetivos Jack Nottingham 

Steiner, José Luiz Grunewald Miglievich Leduc, Luiz Carlos de Oliveira Costa, Marcio Kennedy 

de Almeida e Rodrigo Dias Ramires. VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE QUORUM: Como 

foi verificado e superado o quorum mínimo de instalação, a reunião do Conselho Deliberativo 

foi instalada, para tratar dos seguintes assuntos constantes da Convocação (Carta SEG-

002/2022), em caráter de urgência: 

 

1) CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO DE CANOAS-RS, COMO 

PATROCINADOR DO PLANO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS TITULARES DE CARGOS EFETIVOS E EMPREGADOS PÚBLICOS, INCLUSIVE 

COMISSIONADOS E TEMPORÁRIOS, DE QUAISQUER DOS PODERES DO MUNICÍPIO, 

INCLUÍDAS SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES A SER ADMINISTRADO PELA 

ELETROS – O Presidente da Eletros Pedro Paulo da Cunha contextualizou o tema, conforme 

Apresentação contida no material basilar. 

 

O Conselho Deliberativo da Fundação Eletrobrás de Seguridade Social - Eletros, no 

uso de suas atribuições, fundamentado nos termos da PRO-CDE-005/2022, de 

10/02/2022 e no material de suporte, e, em consequência da Deliberação e 

aprovação anterior, realizada na 451ª Reunião, de 03/11/2021, bem como que a 

Eletros foi vencedora no certame – processo seletivo, conforme resultado 

homologado no Diário Oficial do Município de Canoas – Rio Grande do Sul, Edição 

Complementar 1-2721, de 10/02/2022, após exame e análise, à 

unanimidade, RESOLVEU aprovar as seguintes DELIBERAÇÕES: 

 

1. Aprovar a assinatura, pela Eletros, do Convênio de Adesão a ser firmado com 

o Município de Canoas/RS para administração do plano de benefícios dos 

servidores públicos titulares de cargos efetivos e empregados públicos, 

inclusive comissionados e temporários, de quaisquer dos poderes do 

Município, incluídas suas autarquias e fundações, nos termos da minuta 

anexa; 

 

2. Autorizar a Diretoria Executiva a promover as ações necessárias junto à 

Previc e terceiros com vistas a obter a aprovação do Convênio de Adesão e do 

Regulamento do Plano CD para Entes Federativos bem como para 

implementação do referido Plano de Benefícios. 

 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Conselho Deliberativo agradeceu a todos, 

solicitando a mim, Malba Patricia Herbene da Cunha Palhano Teixeira, que a secretariei, que 

lavrasse a presente ata, a qual lida e aprovada, é assinada por todos os membros efetivos do 

Conselho Deliberativo, e por mim que a redigi.” 
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